
EXCE LENTÍSSIMO
FORTALEZA

DISPÕE soBRE A REFoRMA E REQUALIFICAçÃo DA
PRAçA LOCALIZADA NA RUA CAMPO ALEGRE, ALTURA
DO NO 167 -2O8, BAIRRO VILA PERI, NA FORMA QUE
IN DICA,

SENHoR pRESTDENTE DA cÂlaann MUNrcrpAL DE

O VEREADOR PEDRO MATOS, no uso de suas atribuições legais e na formaregimental, vem, com o devido respeito e acatamento, à presença de íossa Excerênciada douta Mesa Diretora desta augusta casa Legisrativar propor a indicação do projeto deLei em epígrafe, a fim de que o mesmo seja posto à apreciaçâo dos páres eencaminhado ao poder Executivo Municipal, retornando na forma de Mensagem.

Ao DEPARTAMENTo LEGISLATIVo DA CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA, 
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PROJETO DE LEI NO DE 

- 

DE DE 2023

INDICAçÃO No.

A Câmara Municipal de Fortaleza ãprova:

Art. 10' Fica autorizado, o chefe do poder Executivo Municipar, a promover a reforma ea requalificação da praça rocarizada na Rua campo Aregre, artura do No 167 -20g, BairroVila Peri. Solitamos a implementação de espaço de equipamento de ginástica epermissionários para empreendedores, assim como mesa de xadrez e mesa de dama.

DISPOE SOBRE A REFORMA E REQUALIFICAçÃO DA
PRAçA LOCALIZADA NA RUA CAMPO ALEGRE, ALTURA
DO NO 167 -2O8, BAIRRO VILA PERI, NA FORMA QUE
INDICA.

AUTORIA: vEREADOR PEDRO MATOS

Art. 20. As despesas destinadas à
orça mentá rias próprias.

construção da praça correrão por dotações

Art.3o. Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação

TO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, CM
de 2023.
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JUSTIFICATIVA

Tenho a honradez dê dírigir-me a esta Colenda Câmara I'4unicipal para apresentar
a indicação do Projeto de Lei, devidamente anexado, que a reforma e a requalificação
da Praça localizada na Rua campo Alegre, altura do No 167 -20g, Bairro vila peri, na
forma que indica.

Esta indicação busca atender uma demanda crescente e recorrente dos
moradores da localidade. com a requarificação, reforma e manutenção da praça faz-se
necessária pelas atuais condições do local, especialmente com relação à manutenção da
praça.

com a praça requarificada, poderá proporcionar aos moradores do bairro vira peri
e adjacências o acesso a um espaço entretenimento e razer, mediante a criação de de
espaço para equipamento de ginástica e de jogos, alem de tornar a região mais segura
em razão da movimentação que naturalmente se dará no espaço.

Diante do exposto, submeto o projeto de Indicação à anárise desta Augusta
câmara Municipal, na certeza de que seus Dignos pares materializarão a aprovação do
que ora se propõe e o encaminharão ao poder Executivo, para que retorne na forma de
Mensagem.
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